
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Complexo Penal de Cerqueira César - Seção de Finanças e Suprimentos

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00157245/2026-96

Interessado: Complexo Penal de Cerqueira César - Seção de Finanças e
Suprimentos

Assunto: Aquisição de materiais de acondicionamento e embalagem para uso
neste Complexo Penal

  

 

DESPACHO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO

 

Considerando a necessidade da aquisição do material em questão, as justificativas
constantes nos autos e a existência de recursos orçamentários e financeiros suficientes para
suprir a referida despesa, de acordo com a Resolução SAP nº 128, de 26 de dezembro de 2024
e o Decreto Estadual nº 69.319 de 22 de janeiro de 2015, ACOLHO E AUTORIZO  a abertura
de novo procedimento licitatório, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO DO TIPO
ELETRÔNICA COM DISPUTA , a ser realizada no ambiente eletrônico do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais (SIASGnet), nos termos do Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal
nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Estadual nº 68.304 de 9 de janeiro de 2024.

ATESTO a economicidade e a razoabilidade dos preços indicados para aquisição
no valor total estimado de R$ 23.954,50 (vinte e três mil, novecentos e cinquenta e quatro
reais e cinquenta centavos), tendo em vista que a pesquisa de preço foi realizada com base
em preços compilados de contratações públicas.

AUTORIZO A DESPESA E A DIVULGAÇÃO  , cuja disponibilidade de recursos
esta comprovada através do documento 2026NR00076.

À vista dos elementos constantes dos autos, que aprovo, ENCAMINHO a Seção
de Finanças e Suprimentos para prosseguimento.

 

 

Cerqueira César, na data da assinatura digital.

 
CARLOS EDUARDO ZANLUCHI

Chefe de Departamento
Complexo Penal de Cerqueira César
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Zanluchi, Chefe de
Departamento, em 15/05/2026, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0107732432 e o código CRC BB3C7956.
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